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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 220.000,00 – duzentos e vinte mil
reais) para obras de melhorias na unidade escolar E.E Professora Joana de Aguirre Marins Peixoto, no
Município de Monte Mor. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a unidade escolar citada já possui 32 anos
de exercício e ao longo dos anos a estrutura da escola vem se deteriorando, necessitando assim de
manutenção; pedindo assim a troca do telhado do pátio e da caixa d´água, para assim  tornar a unidade
escolar mais confortável e adequada para o uso das crianças e adolescentes, necessitando assim a
devida atenção do Estado.
 
 
 
No entanto, diante das dificuldades que os municípios têm enfrentado à prestação de serviços básicos por
dificuldades financeiras, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses
serviços, sem a qual os mesmos serão inviáveis.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 220.000,00 – duzentos e vinte
mil  reais)  para  MELHORIAS  NA  UNIDADE ESCOLAR E.E  PROFESSORA JOANA DE  AGUIRRE
MARINS PEIXOTO, no Município de MONTE MOR. 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 
 
 

 
Rogério Nogueira
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